LEI MUNICIPAL N.º 0644/2009, DE 27 DE JANEIRO DE 2009.
“CRIA O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INDÍGENAS, CRIA CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho/RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte L E I:
Art. 1º - Fica criado o Departamento de Assuntos Indígenas, devendo ser acrescentado na Lei Municipal n. 001/93, artigo 1º, inciso III, alínea 7.

Art. 2º - Compete ao Departamento de Assuntos Indígenas acompanhar, assessorar, orientar, diligenciar informações, encaminhar projetos e outras tarefas afins, junto aos órgãos Municipais, Estaduais e Federais competentes nas questões de interesse da Comunidade Indígena do Município de Engenho Velho/RS.

Art. 3º - Fica criado o cargo em comissão de Chefe de Departamento de Assuntos Indígenas, com código 01, padrão 06, previsto na Lei Municipal 004/93.

Parágrafo Único: O artigo 19 da Lei Municipal n. 004/93 sofrerá a seguinte alteração, passando a ter a redação abaixo, permanecendo inalterados os demais cargos:

“Cargo/função
Denominação


                       Código 
Padrão

    ....

01 Chefe do Departamento de


   01

   06

Assuntos Indígena                                                  
    .....”

Art. 4º - As dotações orçamentárias serão criadas mediante Lei Específica.

Art. 5º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO/RS, 27 DE JANEIRO DE 2009.
Bianor Santin,
Prefeito Municipal
Registre-se. Publique-se.

Data supra.

Ronaldo da Silva Conceição,

Contador.
